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NIFISOTIM NUALICOPAL DE UMMÂL2ÂNIÂ 
Estado do Paxana 

   

DECRETO N.o 076 
Cria a Comissão Municipal - COMUN -de 17mua 

rama responsável pelo Programa de Alfabeti 

zação Funcional e outros, em convênio com 

a Fundação Movimento Brasileiro de Alfabe 

tização - MOBRAL e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,no 

uso de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA 

Art. 19 - Fica constituida a Comissão Municipal - CO 

MUN - de Umuarama, responsável pela execução do Programa de Alfabeti 

zação Funcional e outros Programãs/Projetos em convênio com o MOBRAI, 
\ 

objetivando a erradicação do analfabetismo e Educação Continuada de 

Adolescentes e Adulto fem âmbito municipal. 

Parágrafo único - A Comissão a que alude o Art. 19 fi 

ca estruturada com os seguintes cargos: 

PRESIDENTE 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

ENCARREGADO DA ÁREA DE AÇÃO COMUNITÁRIA - ENPAC 

ENCARREGADO DA ÁREA DE APOIO E INFORMAÇÃO - 

ENCARREGADO DA ÁREA CULTURAL - ECULT 

ENCARREGADO DA ÁREA FINANCEIRA-- ERAFE 

ENCARREGADO DA ÁREA PEDAGÓGICA - EPEDE 

ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA 

ENCARREGADO DE ESPORTE EMESP 
•3?.1 	' 	, 

ENCARREGADO DA ÁREA DE PROFISSIONALIZAÇÃO 

ENCARREGADO--DA SUPERVISAO GLOBAL - ENSUG 

Art. 29 - A COMUN constitui-se como 'órgão autónomo de 

natureza comunitária/municipal vinculados exclusivamente, ã Prefeitu 

rai não sendo portanto os seus cargos remunerados pelo MOBRAL. 

ERAPE 

- ENPES 

EPROF 
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Art. 39 - A Prefeitura cedera, na medida do posSi 

vel, alem dos recursos humanos, também os de, natureza financeira 
e material. 

Art. 49 - Em caso de vacância de cargo ou substi 
tuição de algum membro da COMUN, caberá ao Prefeito aprovar a in 
dicaçãcy,  do respectivo substituto. 

Art. 59 - A COMUN ter é como atividades bésicas: o 
planejamento, coordenação, execução, 'controle e avaliação 	dos 
programas do MOBRAL. 

Art. 69 - As atribuiç.ôes especificas de cada mem 
bro da COMUN estão definidas no Documento Básico do MOBRAL. 

Art. 79 - A COMUN recebera assistencia 	técnica 
permanente do MOBRAL, atraves da Coordenaçao Estadual/Territori-

al e do Subsistema de Supervisão Global - SUSUG. 

Art. 89 - Ficam os cargos da COMUN ocupados por 

voluntérios das forças representativas da comunidade e por ele 
mentos da Prefeitura, neste ato designados: 

PRESIDENTE - Lauro. Jose de Paula - Casado - Professor 

SECRETARIO EXECUTIVO - Dalva de Almeida Mariani - Casada - Pra 
fessora. 

EPEDE - Maria Rita de Oliveira Moreira - Casada - Professora. 

RNPAc - Osvaldo do Amaral Lageano - Casado - Militar -(Sargento) 

ECULT Dorly Alexandrino Damasceno - Casada - Professora. 

EPROF Odair de Vicente - Casado Funcionério -Público. 
ERAFE = Geni Caetano Lucia - Casada - Professora. 

ERAPE - Tuguio Setogutte Casado - Medico. 

ENES - Dálva de Almeida Mariani - Casada - Professora. 

EmESP - Osvaldo do Amará.): Lageano Casado - Militar (Sargento). 

ENSUG -Geni Caetano Lucio - Casada - Professora. 

Art. 99 - Fica constituido o patrimônio da COMUN, 
através de incorporação de bens. , valores, rendas direitos e doa 
çóes. 

Parágrafo Único - Em caso de extinção da COMUN,os 

seus bens serão incorporados ao patrimônio da Prefeitura Munici 
pal. 



O SETOGUTTE 

TO MUNICIPAL 
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Art. 10? - Q presente decreto entrar - em vigor na 
data de sua publicacão„ revogadas as disposiOes em contrãrio. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES-

TADO DO PARANÁ, aos 14 de abril de 1980. 
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ANEXO 01 

—GRUPO.  DE APOIO 

— MASSAYUKI OKUMURA 

— JOÃO.  EVANGELISTA CHAMORRO 

— 	LUCASKI 

— SABURO SETOGUTTE 

— TAIJIRO MIZUNO 

— MÁRIO ROCHA 

ANTONIA APARECIDA DE SOUZA 

— PADRE FILBERTO PENISSON 

— ELVINO DE VICENTE 

— JOSÉ GRANDE RUSSI 

— ANTONIO PEDROSO 

▪ JOÃO FLAUSINO RIBEIRO 
— JOSÉ HILTON DE OLIVEIRA 

▪ VALDOMIRO FAVERO 
• SEBASTIÃO CALISTO BARBOSA 

INÁCIO PEREIRA PINTO 
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